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É nula a cláusula de contrato de consumo que determina o uso compulsório de arbitragem. Esse método de resolução de
litígios pode ser usado, mas apenas com a concordância do consumidor. E o mero ajuizamento de ação perante o Poder
Judiciário basta para caracterizar sua discordância, afastando, dessa maneira, tal cláusula.

Gustavo Lima/STJ

Voto da ministra Nancy Andrighi reforçou posição já consolidada no STJ sobre o tema
Gustavo Lima/STJ

Com esse entendimento, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça deu provimento a embargos de divergência para
afastar a obrigação de particulares de aderir a arbitragem para resolver pendências legais com uma empresa de
empreendimentos imobiliários.

O colegiado fixou duas teses:

É nula a cláusula de contrato de adesão consumerista que determina a utilização compulsória da arbitragem;
O ajuizamento, pelo consumidor, de ação perante o Poder Judiciário caracteriza a sua discordância em submeter-se
ao juízo arbitral, não podendo prevalecer a cláusula que impõe a sua utilização.

O resultado acaba por reforçar uma jurisprudência já pacífica nos colegiados que julgam temas de Direito Privado no STJ.
A 4ª Turma adota essa posição pelo menos desde 2016, enquanto a 3ª Turma tem um precedente importante de 2020 no
mesmo sentido.

A ideia é admitir que, mesmo nos contratos por adesão em relação de consumo, seja possível usar a arbitragem, desde que
o aderente concorde expressamente. Essa é a previsão do artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei de Arbitragem (Lei 9.307/1996).

Trata-se de uma exceção prevista para proteger aqueles que assinam contratos de adesão genéricos. A regra geral é que a
existência da cláusula arbitral leva à extinção do processo sem julgamento do mérito, por implicar derrogação da
jurisdição estatal.

Já o Código de Defesa do Consumidor diz no artigo 51, inciso VII, que são nulas todas as cláusulas que determinem a
utilização compulsória de arbitragem. O entendimento no STJ é o de que esse cenário normativo não gera qualquer
incompatibilidade de normas.

Assim, o consumidor pode utilizar a arbitragem conforme previsto em contrato, desde que concorde com isso. Para dizer
que não concorda, basta ajuizar ação no Poder Judiciário. Obrigá-lo a passar pelo juízo arbitral para declarar nula a
cláusula de arbitragem não seria razoável.
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"Impor tal ônus ao consumidor, do ponto de vista pragmático, seria o mesmo que, por vias oblíquas, lhe impor a adoção
compulsória da arbitragem, fazendo letra morta tanto do artigo 51, VII, do CDC, quanto da jurisprudência sedimentada
nesta Corte Superior", explicou a relatora, ministra Nancy Andrighi.
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